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EMENTA: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO CIENTISTA POLÍTICO, MESTRE E DOUTORANDO LUIZ GABRIEL NATIVIDADE LIMA, EM RAZÃO DE SUA BRILHANTE TRAJETÓRIA ACADÊMICA NA DEFESA DA EDUCAÇÃO PÚBLICA, PELA CONQUISTA DO PRÊMIO "JOVEM SENADOR" E POR SUA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO À PESQUISA SOBRE EDUCAÇÃO POLÍTICA E FORTALECIMENTO DA DEMOCRACIA.



SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),


Requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo, depois de ouvido o Douto Plenário, e de acordo com o Art. 162, combinado com Art. 152 § 2º do Regimento Interno vigente, que seja registrada em ata de nossos trabalhos a presente Moção de Congratulações e Aplausos ao Sr. Luiz Gabriel Natividade Lima, mogimiriano de 26 anos, cuja trajetória é o reflexo da excelência do ensino público e do compromisso com o desenvolvimento científico e democrático do Brasil.



O homenageado, egresso das instituições EMEB Prof. Alfredo Bérgamo (CAIC), Escola Estadual Valério Strang e ETEC Pedro Ferreira Alves, materializa o Princípio da Educação como Direito Social (Art. 6º, CF/88), demonstrando que o investimento estatal na formação de base é o alicerce para a emancipação do indivíduo.
Sua ascensão acadêmica, culminando na graduação, mestrado e atual doutorado em Ciência Política pela renomada UNICAMP – Universidade Estadual de Campinas, evidencia a aplicação do brocardo latino ad astra per aspera — alcança-se o êxito através do trabalho árduo.
A atuação de Luiz Gabriel como "Jovem Senador" em 2017, representando o Estado de São Paulo em Brasília, bem como sua produção científica vinculada à FAPESP e ao CEBRAP, reforça o Princípio da Eficiência Administrativa na gestão do conhecimento e o Princípio da Valorização do Ensino Público.
Ao pesquisar o processo legislativo e a educação política nas escolas, o homenageado não apenas produz saber acadêmico, mas fortalece o Princípio Republicano e o Princípio da Gestão Democrática, fundamentais para a construção de uma sociedade livre e consciente de seus direitos.
A busca pela "Educação Política" revela a aplicação do preceito scientia potentia est, pois somente através da compreensão das instituições o cidadão adquire o poder de transformar sua realidade.
Sua trajetória é prova de que o acesso à instrução de qualidade deve ser pautado pela universalidade e excelência, afastando qualquer prestação estatal deficitária. Destarte, este reconhecimento público é medida de justiça que exalta a moralidade e o mérito acadêmico, honrando o preceito de que a educação é a ferramenta sine qua non para o pleno exercício da cidadania e a inserção soberana no corpo social, sob a égide da Solidariedade Social e do desenvolvimento nacional.
Requeiro, por fim, que a presente seja remetida cópia desta propositura ao Sr. Luiz Gabriel Natividade Lima e ao Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH/UNICAMP).
Em tempo, reitero os protestos de respeito e consideração.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 1 de abril de 2026.

(assinado digitalmente)
VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT)
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